
 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
EMENDA ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - PODER EXECUTIVO Nº 

58/2025 
 
 

Acrescenta inciso ao parágrafo único do        
Art. 2º do Projeto de Lei nº 58/2025. 

 
 
 

Art. 1º Fica acrescentado inciso ao parágrafo único do Art. 2º do Projeto de Lei nº 
58/2025, ficando com a seguinte redação: 
 
 
 

 
Parágrafo único........ 
 

 
                                 

 
“ Inciso I - Fica garantido aos contratados, sem prejuízo da 

remuneração, o direito de acompanhar familiar menor de idade e idoso em 
consultas ou tratamento de saúde comprovados por atestado médico.” 

 
 
 
 
 

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 20 de maio de 2025. 
 

 
 

 
VEREADOR LORIVAL EWERLING DOS SANTOS SILVEIRA 

 
 
 

VEREADORA LISANDRA QUINOT PERSCH  

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106 
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br 
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